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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução nll• 248/94 
O Conselho do Governo, reunido em Plenário em 17 de 

Março de 1994, resolveu o seguinte: 
a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação da parcela 

de terreno nº. 9, necessária à obra de "Construção da variante 
da Camacha à E.R. 102, na freguesia da Camacha - 1ª. Fase", 
emquesãoexpropriadosFernandodeJesusFerreiraeconsorte;' 

b)Delegaros poderes de representação daRegião Autónoma 
da Madeira, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n!!. 249/94 
Considerando que o Eng", Luís Ernesto Jardim, actual 

Presidente do Conselho de Gerência da "Empresa de 
Electricidade da Madeira (EEM), E.P.", a solicitação pessoal, 
deixará de exercer o referido cargo, a partir de 31 de Março de 
1994; 

Considerando que se torna necessário assegurar a 
continuação de uma gestão rigorosa e eficiente, especialmente 
no período de transformação da empresa, agora em curso, 
importa proceder à substituição daquele membro do Conselho 
de Gerência; 

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei nº. 91n9, de 
19 de Abril e nos arr's. 12º. e 13º., nº. 3, do Decreto-Lei nº. 30/ 
79 de 24 d~ Fevereiro, o Conselho do Governo, reunido em 
Pl~nário em 17 de Março de 1994, resolveu o seguinte: 

l-Nomearos Senhores Dr. Rui Afonso Vieira Relvas e João 
Heliodoro da Silva Dantas para, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho de Gerência da "Empresa de 
Electricidade da Madeira (EEM), E.P.". 

2-A presente nomeação produzirá efeitos a partir de 1 de 
Abril do corrente ano. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nll• 250/94 
Considerando que as Iluminações Festivas (Natal e Fim de 

Ano) constituem um importante cartaz turístico desta Região 
Autónoma; 

Considerando que, para a sua efectivação, necessário se 
toma desenvolver, com a máxima clareza e rigor, todo um 
morosoprocesso contratual,bemcomo arespectivametodologia 
a seguir, nomeadamente no que concerne às entidades 
envolvidas; 

Assim, o Conselho do Governo reunido em Plenário em 17 
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de Marçode 1994,resolveu cometera responsabilidade pela 
instalação das Iluminações Festivasparaa cidadedo Funchal 
à Secretaria RegionaldoTurismoe Cultura,a quemcompetirá 
designadamente promovera aberturado necessário concurso 
púbhco e a respectiva adi!.Jdicação, ~restando a "Empresade
ElectricidadedaMadeira(bEM),E.P. ',todo oapoionecessário, 
sem qualquercontrapartida, no que se refere à fiscalização e 
manutenção técnica. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim. 

Resolução DI!. 251/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 17 de 

Marçode 1994,resolveu: 
Aprovaro "2º. Mapade Trabalhos a maisda empreitada de 

Construção da Via Rápida da Saída Oeste do Funchal - 2ª.
Fase", no valorde 245.924.581$00, a acrescerde IVA à taxa 
em vigor. 

Maisresolvecelebrarcontratoadicional comoadjudicatário 
da referida empreitada, consórcio "Somague, SA/Tecnovia,
SA". 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim.. 

Resolução DI!. 252/94 
Considerando que a Fundação Aldeia da Paz é titular da

declaração de interessepúblico; 
Considerando a necessidade de se viabilizara prossecução 

do seu projecto; 
Considerando o grandeinteressepúblicoque, essemesmo 

projecto, representa para a Região Autónoma da Madeira; 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 17 de 

Marçode 1994,resolveu: 
a) Autorizara cedênciaem direitode superfície, do imóvel 

localizado no Sítio do Vale da Terça e Cabeços do Salão, 
freguesia de Aguade Pena, concelho de Machico, descritona 
Conservatória doRegistoPredialde Machicosobo nº.00345/
100293; 

b) Homologar o despacho do Secretário Regional do
Equipamento Social e Ambiente, donde consta a naturezada 
transmissão bemcomo as suas condições e encargos. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim.. 

Resolução DI!. 253/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 17 de 

Marçode 1994,resolveu o seguinte: 
a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação das 

parcelasdeterrenonºs.123, 126,129,134,136e 138,necessárias 
à obra de "Construçãodo Parque Industrial da Zona Oeste 
PIZO", em que são expropriados João Evangelista Abreu 
Rodrigues Bettencourt e consorte; 

b)DelegarospoderesderepresentaçãodaRegiãoAutónoma 
da Madeira, naassinaturada escritura,noSecretárioRegional 
do Equipamento Sociale Ambiente. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim.. 

Resotução DI!. 254/94 

Considerando queédacompetência doSecretário Regional 
das Finançascoordenara política financeira da RAM; 

Considerando que, para o exercício dessa competência 
torna-se necessárioacolaboração técnicadealguém qualificado 
que interdepartamentos, assegure e recolha os elementos 
necessários à execuçãodessapolítica; 

Nos termosdo artº. 11º. do DecretoLegislativo Regional 
nº. 26/92/M, de 11 de Novembro e do nº. 4 do artº. 62. do 
Decreto-Lei nº.262/88,de23deJulho,OConselhodoGoverno 
reunido em Plenário em 17 de Março de 1994, resolveu: 
requisitar a Dr', FilomenadeJesusRaimundoBabolicenciada 
emFinanças, paraexerceras funções de ConselheiraTécnica, 
na área financeira, no Gabinete do Secretário Regional das 
Finançasa partir de 17de Março. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
GovernoRegional, AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim.. 

Resolução DI!. 255/94 
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 17 de 

Marçode 1994, resolveu o seguinte: 
a) Aprovara minuta daescrituradeexpropriação daparcela 

de terrenonº. 119,necessáriaàobrade"Constru~ão daCircular 
à Cidade do Funchal - Cota 200 - 1ª. Fase' , em que são 
expropriados José ArlindoNunesPestana e outros; 

b)Delegarospoderes derepresentação daRegiãoAutónoma 
da Madeira, naassinaturada escritura, no Secretário Regional
do Equipamento Sociale Ambiente. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim. 

Resolução DI!. 256/94 
Considerando a necessária implementação e manutenção 

dosespaços verdes doComplexoHabitacional deSantoAntónio 
II; 

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 17 de 
Marçode 1994, resolveu: 

Aprovar a minuta do protocolo est.abelecido com a 
Associação dos Escuteirosde Portugalde cedênciado uso e 
fruição da Loja nº. 2 CaveA, a fimde ser utilizada comosede 
daAssociação, emtrocadaprestação detrabalhos dejardinagem 
e limpezadasáreasverdesque integram o núcleo habitacional 
de Santo António II. 

Presidência do Governo Regional . - O Presidente do 
Governo Regional, AlbertoJoãoCardosoGonçalves Jardim. 
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